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Lei No 1899
De 06 de Setembro de ZAAT

Dispoe sobre autorização legrslatìva para firmar contrato
com Empresa Prestadora de Servicos.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de
suas atribuições legais, faz saber que a câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei;

Artigo 1o- Fica o Poder Executivo autorizado a firmar
Contrato com Empresa do Ramo de prestação de Serviços de Emissão.
Util ização e Administração de Convênios de Compra pelo Sistema de Cartões,
nos termos da Minuta do Contrato e Terrno de Adesão e Qualificacão
denominado Anexo l. parte integrante desta Lei,

Parágrafo Unico - O Contrato de prestação de Servrços,
expresso no artigo 1o desta Lei, não deverá gerar qualquer especie de ônus
para o Município"

Artigo 20- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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